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Campo Mourão — Pr, 05 de setembro de 2005. 
PODER LEGIS TIMO DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo N2  
Campo Mourão, J.¡,'/  Ô  HorasORIOÍ 

PROTOCOLISTA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
Nesta 

Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte súmula no Projeto de Lei n° 
130/2005 do Orçamento de 2006. 

123 - PRIORIZAR VERBA PARA O ASFALTAMENTO DAS RUAS DO JD. 
TROPICAL I 

125 - PRIORIZAR VERBA PARA QUE EM CONVENIO COM A ASSERCAM, 
REFORME A CASA DE MORADIA DO ZELADOR, EXISTENTE NA SEDE 
AEROPORTO DA ENTIDADE. 

126 - PRIORIZAR VERBA PARA QUE SE CONSTRUA UMA CANCHA DE MALHA, 
AO LADO DO CAMPO DE FUTEBOL DO CONJUNTO PARIGOT DE SOUZA 

127 - PRIORIZAR A AMPLIAÇAO DO ATENDIMENTO DA ESCOLA INTEGRAL 
PARA OUTROS BAIRROS DO MUNICIPIO. 
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